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ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 47ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
1º SECRETÁRIO: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao décimo quinto dia do mês de outubro de dois mil e dezoito, no prédio 

em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, 

na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 35ª Sessão Ordinária da 

47ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h08min e 

encerrados às 21h12min, presidido pelo Senhor Vereador Patrik Peloi 

Flávio, e secretariado pelo Senhor Vereador Walter Fernandes 

Martins. Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” 

legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a proteção de 

Deus, declaro abertos os trabalhos da 35ª (trigésima quinta) Sessão 

Ordinária da 47ª (quadragésima sétima) Reunião Anual realizada em 

15 de outubro de 2018. Convido os Senhores Vereadores e público 

presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto 

bíblico, que será proferido pelo vereador ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 

CAVALVANTE. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão 

anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 

havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito ao Senhor 
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Secretário a leitura das matérias constantes do Expediente. Para o 

Expediente constam as seguintes matérias: Mensagem nº 092/2018 – 

Recebido do Chefe do Poder Executivo, apensando Projeto de Lei nº 

095/15/2018 – Súmula: ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO NO 

ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.633/2003, QUE INSTITUI O 

PRATO TÍPICO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Ofício nº 629/2018/PMG/G de autoria do Chefe do 

Poder Executivo. Assunto: Retirada de Pauta e devolução do projeto 

Nº 087/15/2018, referente ao projeto de lei que dispõe sobre alteração 

do artigo 7º, da Lei Municipal 1633/2003, que institui o prato típico do 

Município de Goioerê-Pr Requerimento nº 107/2018 de autoria do 

Vereador Agilson Flausino da Silva. O Vereador que subscreve, 

formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, REQUER, após aprovação pelo Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao 

setor competente, que nos informe o seguinte: Sobre o Recapeamento 

Asfáltico realizado na Rua Belém: Qual empresa realizou o referido 

serviço? Existe garantia para tal obra? Se sim, qual o prazo de 

vencimento? Requerimento nº 108/2018 de autoria do Vereador 

Agilson Flausino da Silva. O Vereador que subscreve, formulado em 

consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, REQUER, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 

competente, que nos informe o seguinte: Sobre a Super Creche do 

Jardim América, Unidade de Pronto Atendimento – UPA (Av. Francisco 

Scarpari) e Escola de Tempo Integral: Quando essas obras estarão em 

funcionamento e a disposição para atendimento à população. 

Requerimento nº 109/2018 de autoria do Vereador Agilson Flausino 
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da Silva. O Vereador que subscreve, formulado em consonância com 

as normas estatuídas no Regimento Interno desta Casa de Leis, 

REQUER, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, 

MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, que 

nos forneça a seguinte documentação: Cópia dos Processos 

Licitatórios referentes as obras na Pista de Skate do Jardim Morumbi e 

da Obra de Construção das bases de concreto para instalação de 

quadras esportivas na Praça dos Nordestinos e Jardim Curitiba. 

Requerimento nº 110/2018 de autoria do Vereador Abraão Isaque 

Miranda Cavalcante. O Vereador que subscreve, formulado em 

consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno da 

Câmara Municipal, requerem, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando à Secretaria Municipal 

de Saúde para que nos informe o seguinte: Em relação a Exames de 

Ecografia Morfológica: Qual o critério para realização desse tipo de 

exame em gestantes do município? Existe alguma demanda desse 

exame em espera? Se sim, qual? Qual a quantidade mensal de exames 

dessa natureza realizados entre Janeiro e Setembro do ano corrente? 

Indicação nº 179/2018 de autoria dos Vereadores Guilherme Cesar 

Dutra e Jaime Vieira Bueno, Os Vereadores que subscrevem, 

formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, 

solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 

Municipal, para que determine ao setor competente, a realização dos 

serviços de reparos necessários no leito carroçável da Rua São Paulo, 

no Distrito de Jaracatiá, objetivando conter as crateras que estão 

surgindo no leito da via que não possui asfalto, em especial às margens 

da guia. Indicação nº 180/2018 de autoria dos Vereadores 
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Guilherme Cesar Dutra e Jaime Vieira Bueno, Os Vereadores que a 

presente assinam, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, solicita, após ouvido o Douto Plenário, seja encaminhado 

expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, 

MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor competente, de forma 

paliativa até que as vias sejam pavimentadas, novamente execução 

do serviços de patrolamento, cascalhamento e compactação do solo 

das Ruas José de Alencar, Carlos Drumond de Andrade e onde for 

necessário no bairro Jardim Colina Verde. Indicação nº 181/2018 de 

autoria dos Vereadores Guilherme Cesar Dutra, Jaime Vieira 

Bueno e Abraão Isaque Miranda Cavalcante, Os Vereadores que 

subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais, 

solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 

Municipal, sugerindo estudos para alteração, na Lei Complementar nº 

002, de 15 de agosto de 2007 (Dispõe sobre o parcelamento, uso e 

ocupação do solo no Município de Goioerê), em específico os 

Parágrafos 1º e 2º do Artigo 8º, visando a autorização para aprovação 

e implantação de asfalto nas vias antigas (posteriores a aprovação da 

referida Lei), que não se enquadram na metragem proposta pela 

mesma. Indicação nº 182/2018 de autoria dos Vereadores Jacy da 

Silva, José Joaquim Soares, Guilherme César Dutra e Jaime Vieira 

Bueno. Os Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as 

normas regimentais, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor competente, 

a realização dos seguintes serviços: Operação de recapeamento 

asfáltico nos seguintes trechos: Rua Antônio Moulin, entres as Ruas 

Carlos Gomes e 19 de agosto; Rua Antônio Moulin, entre a Travessa 

da Liberdade e Avenida Mauro Mori; Rua Paranaguá, entre as Avenida 
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Francisco Scarpari e Moises Lupion; Rua Morretes, entre Avenida 

Tiradentes e Rua São Mateus do Sul; Rua São Mateus do Sul, entre 

Travessa Severino Veloso Araújo e Avenida Mauro Mori; e Avenida 

Santos Dumont, entre as Ruas Saul Gurgel e Carlos Gomes. 

Indicação nº 183/2018 de autoria do Vereador Agilson Flausino da 

Silva. O Vereador que a esta subscreve, formulada de acordo com as 

normas regimentais, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

COELHO, MD. Prefeito Municipal, solicitando a elaboração de estudos 

que viabilizem a implantação de tubulações, tipo cisterna, para 

captação de águas pluviais na Agrovila Luiz Barros Novaes. Indicação 

nº 184/2018 de autoria do Vereador Abraão Isaque Miranda 

Cavalcante. O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as 

normas regimentais, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que promova as suas gestões 

junto ao Ilmo. Sr. PAULO TADEU DZIEDRICKI, DD. Diretor Geral do 

Departamento de Estradas de Rodagem DER/PR, objetivando a 

realização dos seguintes serviços: Operação tapa-buracos e/ou 

recapeamento asfáltico na Avenida Carlos Scarpari, onde houver 

necessidades. É o que consta, Sr. Presidente. O Vereador Agilson 

solicitou que fosse registrado sua presença. Indago ao Senhor 

Secretário se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? 

Fizeram uso da Palavra no Expediente, os seguintes Vereadores, 

a saber: AGILSON FLAUSINO DA SILVA; GUILHERME CESAR 

DUTRA, JOAQUIM RAFAEL NETO; ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 

CAVALCANTE. Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em 

discutir as matérias apresentadas? Não havendo interesse em discuti-

las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento 

serão tomadas. Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para 
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a Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em 

discussão e votação única de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 094/15/2018 – Súmula: Dispõe sobre a abertura 

de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente e dá outras 

providências. Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe 

do Poder Executivo – PROJETO DE LEI Nº 092/15/2018 – Súmula: 

Autoriza o Município de Goioerê a Firmar Termo de Concessão de 

Direito Real de Uso de Imóvel Público Municipal, com Igrejas ou 

Templos Religiosos, e dá outras providências. é o que consta Senhor 

Presidente. PROCEDIDA A LEITURA DAS MATÉRIAS CONSTANTES 

NA ORDEM DO DIA, SUBMETO A DISCUSSÃO PLENÁRIA O  

PROJETO DE LEI Nº 094/15/2018. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. FEZ 

USO DA PALAVRA O VEREADOR, WALTER FERNANDES 

MARTINS. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 094/15/2018 APROVADO 

POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES EM 

DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. EM PRIMEIRA 

DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 092/15/2018. A PALAVRA ESTÁ 

LIVRE. FEZ USO DA PALAVRA O VEREADOR, WALTER 

FERNANDES MARTINS. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 

APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 

092/15/2018 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

PRESENTES EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Não havendo 

outras matérias Constantes na Ordem do Dia, indago ao Senhor 

Secretário se há oradores inscritos na lista própria da Explicação 

Pessoal? Fizeram uso da Palavra na Explicação Pessoal, os 

seguintes Vereadores, a saber: AGILSON FLAUSINO DA SILVA; 

GUILHERME CESAR DUTRA, que solicitou permissão para falar de 
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onde estava, sendo autorizado pelo Presidente. JACY DA SILVA, que 

solicitou permissão para falar de onde estava, sendo autorizado pelo 

Presidente. JOAQUIM RAFEL NETO, que solicitou permissão para 

falar de onde estava, sendo autorizado pelo Presidente. O Senhor 

Presidente antes de franquear a palavra ao próximo orador, solicitou ao 

Vice-Presidente, para assumir a cadeira, para que o mesmo pudesse 

fazer uso da palavra – O Presidente em exercício, GUILHERME 

CÉSAR DUTRA, franqueou a palavra ao Vereador PATRIK PELOI 

FLÁVIO. Dando sequência aos trabalhos legislativos o Presidente em 

exercício passou novamente o comando da Sessão ao seu titular. 

ABRAÃO ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE, que solicitou permissão 

para falar de onde estava, sendo autorizado pelo Presidente. Não 

havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos 

a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos internautas que 

estão nos acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via 

Facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela 

forma democrática como se portaram, desejando a todos uma boa 

noite, e em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da 

presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata 

que, após aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os 

demais membros da Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
Presidente 
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GUILHERME CÉSAR DUTRA 

Vice-Presidente 
 
 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
1º Secretário  

 
 
 
 
 

AGILSON FLAUSINO DA SILVA 
2º Secretário 


